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Vitória (ES), sexta-feira, 06 de Junho de 2025.

PORTARIA Nº157-R, DE 03 DE JUNHO DE 2025

Aprova a 1ª alteração de Quadro de Detalhamento de Despesa da Secretaria de Estado da Educação.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 98, inciso II da 
Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 25 da Lei nº 12.190, de 24 de julho de 2024 
e na Lei nº 12.329, de 26 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º - Proceder na forma dos Anexos I e II a esta Portaria a 1ª alteração do Quadro de Detalhamento de 
Despesa, publicado em conformidade com a Portaria SEP nº 001-R, de 06 de janeiro de 2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

R$

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

   12.361. 0033. 4089 COOPERAÇÃO ESTADO/MUNICÍPIOS NA IMPLEMENTAÇÃO DE 
POLÍTICAS DE EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL

- Passagens e Despesas com Locomoção 3342 1540 11.286.000,00

3342 1500 350.000,00

   12.782. 0032. 2376 TRASPORTE ESCOLAR

- Passagens e Despesas com Locomoção 3342 1500 3.921.000,00

TOTAL 15.557.000,00

R$

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

   12.361. 0033. 4089 COOPERAÇÃO ESTADO/MUNICÍPIOS NA IMPLEMENTAÇÃO DE 
POLÍTICAS DE EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL 3340 1540 11.286.000,00

3390 1500 350.000,00

   12.782. 0032. 2376 TRASPORTE ESCOLAR 3390 1500 3.921.000,00

TOTAL 15.557.000,00

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA   -   ANEXO I   -   SUPLEMENTAÇÃO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA     -     ANEXO II     -     ANULAÇÃO

Protocolo 1566200

DESCENTRALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA EXTERNA

PORTARIA Nº 158-R, DE 04 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 
12.329, de 27 de dezembro de 2024, que aprova o Orçamento Anual do Estado para o exercício de 2025, a 
Portaria SEP nº 001-R, de 06 de janeiro de 2025, que aprova os Quadros de Detalhamento das Despesas 
Orçamentárias - QDD e os Decretos nº 3541-R, de 12 de março 2014, Nº 3636-R, de 19 de agosto de 
2014, Nº 3994-R, de 08 de julho de 2016 e Nº 4.332-R, de 26 de novembro de 2018, que dispõem 
sobre a Descentralização da Execução de Créditos Orçamentários,

RESOLVE:

Art. 1º - Descentralizar a execução do(s) crédito(s) orçamentário(s) prevista no Termo de Cooperação Nº. 
015/2023 na forma a seguir especificada:

I - OBJETO: Descentralização de Créditos para contratação de empresa para a execução das obras de 
construção da EEEFM Alice Holzmeister, localizada no Município de Santa Leopoldina/ES.

II - Termo de Cooperação nº.: 015/2023 de 21/03/2023

III - VIGÊNCIA Data de início: 04/06/2025                          Data de término: 31/12/2025

IV - DE/Concedente:

Órgão: 42 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

UO: 42101 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
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UG: 420101 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

V - PARA/Executante:

Órgão: 35 - SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE E INFRAESTRUTURA

UO: 35201 - DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E DE RODOVIAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DER-ES

UG: 350201 - DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E DE RODOVIAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DER-ES

VI - CRÉDITO

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Espírito Santo, 04 de junho de 2025

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 1566210

DESCENTRALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA EXTERNA

PORTARIA Nº 159-R, DE 04 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 
12.329, de 27 de dezembro de 2024, que aprova o Orçamento Anual do Estado para o exercício de 2025, a 
Portaria SEP nº 001-R, de 06 de janeiro de 2025, que aprova os Quadros de Detalhamento das Despesas 
Orçamentárias - QDD e os Decretos nº 3541-R, de 12 de março 2014, Nº 3636-R, de 19 de agosto de 
2014, Nº 3994-R, de 08 de julho de 2016 e Nº 4.332-R, de 26 de novembro de 2018, que dispõem 
sobre a Descentralização da Execução de Créditos Orçamentários,

RESOLVE:

Art. 1º - Descentralizar a execução do(s) crédito(s) orçamentário(s) prevista no Termo de Cooperação Nº. 
023/2025 na forma a seguir especificada:

I - OBJETO: Descentralização de créditos orçamentários visando à contratação de 5 (cinco) docentes 
conteudistas para elaboração de material didático-pedagógico destinado ao Seminário “Paebes 25 anos”.

II - Termo de Cooperação nº.: 023/2025, de 28/05/2025

III - VIGÊNCIA Data de início: 04/06/2025                          Data de término: 31/12/2025

IV - DE/Concedente:

Órgão: 42 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

UO: 42101 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

UG: 420101 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

V - PARA/Executante:
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Órgão: 28 - SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS

UO: 28201 - ESCOLA DE SERVIÇO PÚBLICO DO ESPÍRITO SANTO

UG: 280201 - ESCOLA DE SERVIÇO PÚBLICO DO ESPÍRITO SANTO

VI - CRÉDITO

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Espírito Santo, 04 de junho de 2025.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 1566219

PORTARIA SEDU Nº 160-R, DE 05 DE JUNHO 
DE 2025.

Homologa e torna pública a Tabela de Preços 
Referenciais dos Serviços de Equipe Volante de 
Limpeza Especializada e dos Serviços de Equipe 
Volante de Limpeza de Caixa D’água.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei 
nº 3.043/1975, e considerando:

-  os arts. 205 e 206 da Constituição Federal de 1988;

- o Decreto Estadual nº 3.608-R, de 09 de julho 
de 2014, que dispõe sobre o Sistema de Preços 
Referenciais do Governo do Estado, com vistas a 
referenciar as compras governamentais no âmbito 
da Administração Direta e Indireta e dá outras 
providências;

- os incisos I e II do art. 4º do Decreto Estadual nº 
5.901-R, de 16 de dezembro de 2024, que altera 
a estrutura organizacional básica da Secretaria 
de Estado da Educação - SEDU, sem elevação da 
despesa fixada, estabelecendo as competências 

da Coordenação de Preços Referenciais, vinculada 
à Central de Compras da Secretaria de Estado da 
Educação;

RESOLVE:

Art. 1º Homologar e tornar pública, por meio do 
site da Secretaria de Estado da Educação - SEDU, na 
opção CENTRAL DE COMPRAS  https://sedu.es.gov.
br/central-de-compras, a seguinte Tabela de Preços 
Referenciais, com validade de 08 de maio de 2025 
a 31 de dezembro de 2025:
I - Serviços de Equipe Volante de Limpeza 
Especializada;
II - Serviços de Equipe Volante de Limpeza de Caixa 
D’água.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Vitória, de junho de 2025.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 1566226
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